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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 107/2019/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0019.468275/2018-85 
INTERESSADO: Polícia Civil - PC. 
OBJETO: Registro de Preços para futura eventual aquisição de material de consumo – TONNER e KIT- a 
pedido da Polícia Civil do Estado de Rondônia. 
 

Trata o presente de resposta aos Pedidos de Impugnações e Esclarecimentos apresentados pelas 
empresas licitantes, encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência Estadual de Licitações - 
SUPEL/RO, que procedeu à análise dos mesmos, em relação aos termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº 
107/2019/ZETA/SUPEL/RO, informando o que se segue: 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE DOS PEDIDOS DE IMPUGANAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
 
O aviso de licitação referente ao Pregão Eletrônico Nº 107/2019/SUPEL/RO, foi publicado no 

Diário Oficial do Estado de Rondônia em 14.06.2019, com data de abertura marcada para o dia 
03.07.2019. De acordo com os subitens 3.1. e 4.1. do Edital, que fixa o prazo para solicitar a impugnação 
e esclarecimento em até 02 (dois) dias úteis  e 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública respectivamente, os documentos foram encaminhados através do e-mail 
zetasupelro@hotmail.com, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO. 
 

2. DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE: 
 

Em suas razões conforme previsto nos pedidos de impugnações e esclarecimentos acostado aos 
autos, as empresas questionam:  
 
“Questionamento 1: Consta na descrição dos itens 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18 e 20 que os produtos 
devem ser da marca do fabricante da impressora, portanto, Lexmark. Favor confirmar a informação. 
Sobre a descrição dos itens, na condição de Distribuidor Oficial da marca Lexmark, informo que é 
necessário a inclusão das referências (Part Number) dos mesmos”. 
 
“Questionamento 2: Sobre a coleta de preços feita no mercado, informar a data realizada e em quais 
empresas foram feitas as cotações e nos enviando por e-mail para verificação.” 
 
“Questionamento 3: Vosso edital não prevê a promoção do desenvolvimento nacional sustentável? 
 
Questionamento 4: Segue abaixo algumas das exigências que devem ser feitas para empresas que 
apresentarem produtos que não são do mesmo fabricante das impressoras, produtos compatíveis e/ou 
similares:> Laudo técnico de qualidade.” 
 
“Questionamento 5: “Para os itens 12, 14, 15, 16 que diz “ORIGINAL DO FABRICANTE” entendemos que 
será aceito na exata definição dada pelo Egrégios Tribunais de Contas da União e do Estado de SP, ou seja 
que poderá ser cotado pelos licitantes e aceito por esta administração produtos originais de marca 
diferente daquela da impressora.” 
 
“Questionamento 6: E caso estes equipamentos que constam nos itens 12,14,15,16 estejam realmente na 
garantia, pedimos que seja relacionado estes a fim de provar a realidade da garantia. Apresentando a 
data de compra e através de qual processo foi adquirido, conforme a norma. 
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“Questionamento 7: Seja revisto as especificações e valores de custo acima citados (itens 4, 5, 6 e 7), com 
sua consequente nova pesquisa de preços.” 
 

3. DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE: 
 

Em atendimento aos pedidos de impugnações e esclarecimentos em epígrafe, esta Equipe de 
Licitação reportou-se a PC/RO e GEPEAP-SUPEL, órgão responsável pela elaboração do seu respectivo 
Termo de Referência e Cotação de Preços, que assim se pronunciou, em síntese:  

“Resposta ao Questionamento 1, 5 e 7:  

ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

  ITEM 05 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora HP P2055; 
referencia CE505X Tecnologia: laser; Cor: 
preto; Capacidade de impressão mínimo, 10.000 
páginas (com média de 5% de cobertura por 
página), Produto novo, lacrado e de primeiro uso 
(produto não recarregado). Garantia de acordo 
com as especificações do Fabricante. 

 ITEM 05 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora HP P2055; 
referencia CE505X Tecnologia: laser; Cor: 
preto; Capacidade de impressão mínimo, 6.500 
páginas (com média de 5% de cobertura por 
página), Produto novo, lacrado e de primeiro uso 
(produto não recarregado).  

ITEM 06 DO TERMO DE REFERENCIA.  

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora XEROX 
PHASER 3428DN; referencia 106R01246, Cor: 
preto; Capacidade de impressão de, no mínimo, 
10.000 páginas (com média de 5% de cobertura 
por página), Produto: novo, lacrado e de 
primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. 

ITEM 06 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora XEROX PHASER 
3428DN; referencia 106R01246, Cor: 
preto; Capacidade de impressão de, no mínimo, 
8.000 páginas (com média de 5% de cobertura por 
página), Produto: novo, lacrado e de primeiro uso 
(produto não recarregado).  

ITEM 07 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK 
X203/204N; referencia 203a11g, Tecnologia: 
laser; Cor: preto; Capacidade de impressão de no 
mínimo, 12.500 páginas (com média de 5% de 
cobertura por página), Produto: novo, lacrado e 
de primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. 

ITEM 07 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK 
X203/204N; referencia X203a11g, Tecnologia: 
laser; Cor: preto; Capacidade de impressão de no 
mínimo, 2.500 páginas (com média de 5% de 
cobertura por página), Produto: novo, lacrado e 
de primeiro uso (produto não recarregado).  

ITEM 10 DO TERMO DE REFERENCIA. ITEM 10 DO TERMO DE REFERENCIA. 
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Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
MS610DN, referencia 50F0Z00, 
preto; Capacidade  para 60.000 páginas com 5% 
de cobertura, instalado. Garantia de acordo com 
as especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ) 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
MS610DN, referencia 50F0Z00, preto; Capacidade  
para 60.000 páginas com 5% de 
cobertura. Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante.  Original ou 
Compatível, Produto novo, lacrado e de primeiro 
uso. 

ITEM 11 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
MS810, referencia 52D0Z00 preto; Capacidade 
para 100.000 páginas com 5% de 
cobertura, instalado. Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ). 

ITEM 11 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
MS810, referencia 52D0Z00 preto; Capacidade 
para 100.000 páginas com 5% de 
cobertura.  Original ou Compatível, Produto novo, 
lacrado e de primeiro uso. 

ITEM 12 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
E260DN, preto; Capacidade de impressão (por 
toner) 30.000 copias com 5% de 
cobertura,instalado. Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ) 

ITEM 12 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
E260DN, preto; Capacidade de impressão (por 
toner) 30.000 copias com 5% de 
cobertura. Original ou Compatível, Produto novo, 
lacrado e de primeiro uso. 

ITEM 13 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
MX310DN, preto; Capacidade de impressão (por 
toner)30.000 copias com 5% de 
cobertura,instalado. Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ). 

ITEM 13 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Kit Fotocondutor para impressora LEXMARK 
MX310DN, preto; Capacidade de impressão (por 
toner) 60.000 copias com 5% de 
cobertura. Original ou Compatível, Produto novo, 
lacrado e de primeiro uso. 

ITEM 14 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original para impressora LEXMARK MS 
610; Tecnologia: laser; Cor: preto; Capacidade 
de impressão de, no mínimo, 20.000 páginas 
(com média de 5% de cobertura por página), 
pronto para uso; Produto: novo, lacrado e de 
primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ). 

ITEM 14 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original  ou  compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK MS 
610; Tecnologia: laser; Cor: preto; Capacidade de 
impressão de, no mínimo, 20.000 páginas (com 
média de 5% de cobertura por página), pronto 
para uso; Produto: novo, lacrado e de primeiro 
uso (produto não recarregado). Referencia 
50FBU00. 

ITEM 15 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original para impressora LEXMARK MS 
810; Tecnologia: laser; Cor: preto; Capacidade 
de impressão de no mínimo, 25.000 páginas 

ITEM 15 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original  ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK MS 
810; Tecnologia: laser; Cor: preto; Capacidade de 
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(com média de 5% de cobertura por página), 
pronto para uso; Produto: novo, lacrado e de 
primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ). 

impressão de no mínimo, 25.000 páginas (com 
média de 5% de cobertura por página), pronto 
para uso; Produto: novo, lacrado e de primeiro 
uso (produto não recarregado). Referencia 
52DBH00 

ITEM 16 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original  para impressora LEXMARK MX-
310DN; referencia-60FBH00-604H Tecnologia: 
laser; Cor: preto; Capacidade de impressão 
mínimo, 10.000 páginas (com média de 5% de 
cobertura por página), Produto novo, lacrado e 
de primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. (Original do 
fabricante ). 

ITEM 16 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK MX-
310DN; referencia-60FBH00-604H Tecnologia: 
laser; Cor: preto; Capacidade de impressão 
mínimo, 10.000 páginas (com média de 5% de 
cobertura por página), Produto novo, lacrado e de 
primeiro uso (produto não recarregado).  

  

ITEM 19 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original para impressora LEXMARK MS 
810; Tecnologia: laser; Cor: preto; Capacidade 
de impressão de no mínimo, 25.000 páginas 
(com média de 5% de cobertura por página), 
pronto para uso; Produto: novo, lacrado e de 
primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. ( Original do 
fabricante ). 

ITEM 19 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original  ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK MS 
810; Tecnologia: laser; Cor: preto; Capacidade de 
impressão de no mínimo, 25.000 páginas (com 
média de 5% de cobertura por página), pronto 
para uso; Produto: novo, lacrado e de primeiro 
uso (produto não recarregado). Referencia 
52DBH00 

ITEM 20 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original  para impressora LEXMARK MX-
310DN; referencia-60FBH00-604H Tecnologia: 
laser; Cor: preto; Capacidade de impressão 
mínimo, 10.000 páginas (com média de 5% de 
cobertura por página), Produto novo, lacrado e 
de primeiro uso (produto não 
recarregado). Garantia de acordo com as 
especificações do Fabricante. (Original do 
fabricante ). 

ITEM 20 DO TERMO DE REFERENCIA. 

Toner original ou compatível de primeiro uso não 
remanufaturado, para impressora LEXMARK MX-
310DN; referencia-60FBH00-604H Tecnologia: 
laser; Cor: preto; Capacidade de impressão 
mínimo, 10.000 páginas (com média de 5% de 
cobertura por página), Produto novo, lacrado e de 
primeiro uso (produto não recarregado).  

  

  
“Resposta ao Questionamento 2: informamos que conforme solicitação foi disponibilizado acesso externo 
para a empresa analisar as devidas Cotações." 
 
“Resposta ao Questionamento 3: No item 16 do Termo de Referência já costa a referida solicitação do 
fornecedor.  
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“Resposta ao Questionamento 4: Se faz necessário incluir no item 12.1  do  Termo de Referencia,  as 
seguintes exigências: 
* DO LAUDO  TÉCNICO: 
Que na ocasião da entrega do material, apresentar laudo de ensaio de rendimento de toner, conforme as 
normas da ABNT:  
a) NBR ISO/IEC 19752:2006 norma para determinar rendimento de cartuchos de toner monocromático,  
b) NBR ISO/IEC 19798:2008  norma para determinar rendimento de  cartuchos de toner policromáticos,  
c) NBR ISO/IEC 24711:2007 norma para determinar rendimento de  cartuchos de tinta para impressora 
coloridas a jato de tinta e para dispositivos multifuncionais que contenham componentes de impressora,  
d) NBR ISO/IEC 24712:2007, páginas de teste de cor para medição do rendimento de equipamento de 
escritório. 
e) O  Laudo deverá ser conclusivo quanto a qualidade para cada item fornecido e possuir data de emissão 
não superior a 12 (doze) meses da data da realização da licitação, se outro prazo menor não tiver sido 
estipulado o Laudo.  
Desta forma se faz necessário tais exigências, visto que a implementação acima citada irá beneficiar a 
secretaria, fazendo com que obtenha maior qualidade na aquisição. 
 
“Resposta ao Questionamento 6: No item 3.5.2. do Termo de Referência já consta as cláusulas da 
Garantia.  
 
“Resposta ao Questionamento 7: Conforme analise nas propostas ofertadas, foi observado que as 
cotações foram realizadas na referência "A", onde o correto seria referencia "X", conforme Termo de 
Referencia, sendo que a referência "X" concentra a maior quantidade de toner (maior quantidade de 
impressão). Desta formar influencia diretamente no preço do produto e com uma diferencia 
considerável. Segue novo Quadro estimativo no Adendo Modificador 01/2019. 
 

4. DA DECISÃO: 
 

Diante do exposto, e em atenção à resposta elaborada pelo, Anderson Fernandes Melo, Gerente de 
Administração e Finanças PC/GAF/RO, entendemos pela suspensão “SINE DIE” dos autos para adequação e 
a reabertura fica remarcada para o dia 02 de setembro de 2019. 
 
Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto ao site www.supel.ro.gov.br, bem como se 
procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei. 
 
 

Porto Velho, 19 de agosto de 2019. 
 
 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 
Pregoeira da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat. 300148746 

http://www.supel.ro.gov.br/

